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O Conselho Estadual de Saúde - CESAU-CE, no uso de suas competências e atribuições 
conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90, pelas Leis Estaduais Nº 12.878/98 e 
13.331/03 e pelo seu  Regimento Interno; 

CONSIDERANDO: 
1. O fortalecimento do Controle Social e da execução da Política Estadual do Sistema Único 
de Saúde – SUS;
2.A necessidade do cumprimento das suas atribuições e competências determinadas no 
Capítulo  III   Art.  4º,  inciso  XV  da Lei  12.878/98 e  Art.  40  incisos  VII  e  XXVII  do  seu 
Regimento Interno;
3.A Portaria  GM/MS  nº  1.863  de  29  de  setembro  de  2003,  que  determina  que  sejam 
consubstanciadas as diretrizes de regionalização da atenção às urgências; 
4. Que a Política Nacional para os pequenos hospitais faz parte de um conjunto de medidas 
e estratégias adotadas pelo Ministério da Saúde para o fortalecimento e aprimoramento do 
Sistema  Único  de  Saúde,  com  vistas  à  reforma  do  Sistema  de  Atenção  Hospitalar 
Brasileiro; 
5. A importância dos Hospitais POLO para a população cearense, frente aos problemas de 
saúde  e  em  observância  ao  Plano  Diretor  de  Regionalização  –  PDR  que  organiza  o 
processo de regionalização da Atenção no Estado em 03 (três) Microrregiões e 22 (vinte e 
duas) Microrregiões de Saúde;
6. A 312ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de fevereiro de 2010,

RESOLVE:
    1. aprovar os seguintes Projetos:
        I – Cooperação Financeira para manutenção dos SAMU’S Municipais
             (Co-financiar o custeio dos SAMU’s 192 com a finalidade de garantir o 
             Atendimento em Urgência e Emergência pré-hospitalar móvel);
        II – Garantia da Assistência aos Hospitais Públicos Municipais de Pequeno 
             Porte – HPP
             (Contribuir financeiramente com o custeio dos hospitais públicos municipais de
             pequeno porte na busca de garantir o atendimento hospitalar nas
             especialidades básicas: clínica médica, pediátrica e obstétrica, pequenas
             cirurgias ambulatoriais e parto de baixo risco).
        III – Manutenção e funcionamento dos Hospitais Públicos Municipais POLO
               (Garantir a integralidade da Atenção à Saúde e o acesso da população aos 
               serviços e ações de saúde, de acordo com as suas necessidades).

2.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura devendo ser publicada no 
Diário Oficial do Estado e revogam-se as disposições em contrário.
Plenário do Conselho Estadual de Saúde - CESAU, Fortaleza, 23 de fevereiro de 2010.  
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